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LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2026 

 

Estabelece percentual mínimo para ocupação de 

cargos comissionados por servidores efetivos, como 

norma complementar aos ditames da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai, revoga a Lei 

Complementar nº 013 de 2021 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e Eu, 

Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o percentual mínimo de 20% 

(vinte por cento) para a ocupação de cargos 

comissionados por servidores pertencentes ao 

quadro efetivo do Município.  

 

Parágrafo único. Para fins de contabilização do 

percentual mínimo tratado por esta lei, considera-se 

o número de cargos comissionados devidamente 

ocupados e não o total de cargos comissionados 

disponíveis no município de Varre-Sai.  

 

Art. 2º - O servidor efetivo, nomeado para exercer 

cargo em comissão na Administração Pública Direta 

do Município, poderá optar pelo recebimento integral 

da remuneração referente ao cargo em comissão 

para o qual foi nomeado ou a remuneração integral 

do cargo efetivo por ele ocupado, acrescida do 

percentual de 60% (sessenta por cento) da 

remuneração do cargo em comissão ao qual fora 

nomeado, mantidas as vantagens pessoais do cargo 

efetivo, conforme art. 60 da Lei 035/1993.  

 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Parágrafo único. O funcionário efetivo nomeado 

para a função gratificada DAI (Divisão de 

Assessoramento Intermediária), terá o direito a 

perceber, além da remuneração do cargo em 

comissão a que foi nomeado, a remuneração de seu 

cargo efetivo. 

 

Art. 3º - Fica revogada a Lei Complementar nº 013 

de 2021. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 07 de abril de 

2026 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 112/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora KÁTIA MARIA MARTINS 

MOREIRA GRIPE, matrícula n° 25351-0/2, 

Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de 

março de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

1331/2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 07 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 113/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019 e Lei Complementar nº 022/2024 de 

01/04/2024, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, a Servidora SHEILA MARIA SOARES, 

portadora do CPF nº. 077.***.**7-03, matrícula 

24333/1, para exercer o cargo em comissão de 

Superintendente Pedagógico do Ensino Fundamental 

I na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Nível DAI-4, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 

2026, correndo as despesas com a nomeação por 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 07 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 114/2026 

 

Dispõe sobre a designação de membro para atuação 

interina na Comissão de Avaliação Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARRE-SAI, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
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CONSIDERANDO a instituição da Comissão de 

Avaliação Municipal por meio da Portaria nº 

436/2025; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição 

temporária de membro da referida Comissão em 

razão de afastamento por licença-prêmio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora DÁVILA GUALANDI 

RODOLPHI, matrícula nº 23434/2, para atuar 

interinamente como membro da Comissão de 

Avaliação Municipal, em substituição do servidor 

FILIPE NÉRI DE OLIVEIRA RODOLPHI, matrícula nº 

550043/1. 

 

Art. 2º A presente designação terá efeitos no período 

de 01 de abril de 2026 até 30 de maio de 2026, 

correspondente ao afastamento do titular por motivo 

de licença-prêmio. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril 

de 2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 07 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DA OITAVA REUNIÃO DO PRIMEIRO 

PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028 

 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis, realizou-se a Oitava Reunião do 

Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 

Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo 

Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que 

invocando a proteção de Deus, deu por aberto os 

trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que 

fizesse chamada dos Vereadores finda qual 

constatou-se a presença de todos os Edis. 

Determinou ao Segunda Secretária Vereadora Paula 

Abib Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia 

e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por 

unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do 

expediente, que constou do seguinte: Do Martins 

Clínica de Saúde Integrativa e Laboratório de 

Análises Clinicas, Oficio – Resposta ao 

Requerimento do Vereador Rafael de Oliveira 

Ramos; Da Varre-SaiPrev, Ofício VARRE-SAIPREV 

Nº 031/2026 – Informa necessidade de cumprimento 

da Nota Técnica nº 07/2027 do TCE/RJ ; Do 

Executivo Municipal, Ofício GP nº 092/2026 e 

093/2026 – Solicitação de prorrogação de prazo para 

resposta do Requerimento nº 014/2026 e 015/2026, 

Do Executivo Municipal, Decretos nº 2564/2026 a 

2570/2026 e Mensagem 009/2026 – Encaminhando 

Projeto de Lei nº 978/2026. Finda a leitura do 

expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos 

para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma 

regimental, foram aprovadas por unanimidade as 

seguintes matérias: Do Vereador Rafael de Oliveira 

Ramos, Requerimento nº 019/2026. Em Segunda 

Discussão na forma regimental, foi aprovada, por 

sete votos favoráveis e um contrário do Vereador 

Rafael de Oliveira Ramos a seguinte matéria: Do 

Executivo Municipal, Projeto de Lei Complementar nº 

026/2025 – Que estabelece percentual mínimo para 

ocupação de cargos comissionados por servidores 

efetivos, como norma complementar aos ditames da 

Lei Orgânica do Município de Varre-Sai, revoga a Lei 

Complementar nº 013 de 2021 e dá outras 

providências. Não havendo mais matéria para ser 

discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou 

os trabalhos da presente reunião, da qual para 

constar foi lavrada a presente Ata que será lida e 

discutida na próxima reunião. 

 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 

 

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 01/2026 

 

Art. 1º.- Ficam aprovadas as Contas de Governo do 

Chefe do Poder Executivo do Município de Varre-Sai, 

referentes ao Exercício de 2024, de responsabilidade 

do Sr. Silvestre José Gorini. 

 

Art. 2º.- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026. 

 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

 

Cláudio Magno Paulanti 

Vice-Presidente 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

 

Paula  Abib Fabri 

Segundo Secretário 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai 

aprovou e eu Vereador Sanderson Heleno de Matos 

Mariano, nos termos do inciso IV do artigo 43, da 

LOM promulgo o seguinte, 

 

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 01/2026 

 

Art. 1º.- Ficam aprovadas as Contas de Governo do 

Chefe do Poder Executivo do Município de Varre-Sai, 

referentes ao Exercício de 2024, de responsabilidade 

do Sr. Silvestre José Gorini. 

 

Art. 2º.- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026. 

 

Sanderson Heleno de  Matos Mariano 

Presidente 
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